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Resumo


			O foco do presente estudo consiste em analisar as viabilidades de empregar a arbitragem testamentária como instrumento de resolução de conflitos familiares e sucessórios, detalhando minuciosamente as disposições legais em vigor, a interpretação da doutrina e a jurisprudência relacionada. A arbitragem testamentária é um conceito jurídico que envolve a resolução de disputas relacionadas à interpretação, aplicação ou validade de disposições testamentárias por meio de um processo arbitral. Em outras palavras, é a utilização da arbitragem para resolver questões que surgem no contexto de testamentos, como a distribuição de bens, herança, ou qualquer outra matéria relacionada aos desejos do testador expressos em seu testamento. Pode-se entender que a arbitragem testamentária é compatível com o ordenamento jurídico brasileiro. Primeiramente, a Constituição Federal de 1988, em seu artigo 5º, inciso XXXV, estabelece o princípio da inafastabilidade do Poder Judiciário, garantindo a todos o acesso à justiça. No entanto, esse princípio não impede que as partes, de forma voluntária e consciente, optem por resolver suas controvérsias por meio de arbitragem. A Lei de Arbitragem brasileira (Lei nº 9.307/1996) não prevê expressamente a arbitragem testamentária, mas também não a proíbe, o que abre espaço para sua aplicação. Além disso, a arbitragem testamentária pode oferecer vantagens significativas, tais como a confidencialidade, a especialização dos árbitros em questões sucessórias e a celeridade na resolução das disputas. Em casos envolvendo famílias ou patrimônios complexos, a arbitragem pode proporcionar um ambiente mais adequado e menos adversarial do que o litígio judicial tradicional. Ademais, a autonomia da vontade é um princípio fundamental do direito civil brasileiro, que permite às partes dispor livremente de seus direitos, desde que não violem a ordem pública, a moral e os bons costumes. Desde que os interessados concordem voluntariamente em submeter suas disputas testamentárias à arbitragem, respeitando os requisitos legais de capacidade e manifestação de vontade, não há razão para negar-lhes esse direito. Em suma, a arbitragem testamentária é prática compatível com o ordenamento jurídico pátrio. Sua adoção pode contribuir para a eficiência do sistema de justiça sucessória, oferecendo uma alternativa válida e eficaz para a resolução de disputas testamentárias.
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			Abstract


			This study analyzes the feasibility of using testamentary arbitration to resolve family and succession conflicts, meticulously detailing the current legal provisions, doctrinal interpretation, and related jurisprudence. Testamentary arbitration is a legal concept that involves the resolution of disputes related to the interpretation, application, or validity of testamentary provisions through an arbitral process. In addition, it is the use of arbitration to address issues arising in the context of wills, such as asset distribution, inheritance, or any other matter related to the testator’s expressed wishes in their will. It can be understood that testamentary arbitration is compatible with the Brazilian legal system. The Federal Constitution of 1988, in its Article 5, clause XXXV, establishes the principle of the irremovability of the Judiciary, guaranteeing everyone access to justice. However, this principle does not prevent parties, voluntarily and consciously, from choosing to resolve their disputes through arbitration. The Brazilian Arbitration Law (Law No. 9.307/1996) does not expressly provide for testamentary arbitration, but neither does it prohibit it, thus leaving room for its application. Additionally, testamentary arbitration can offer significant advantages, such as confidentiality, the specialization of arbitrators in succession issues, and the expeditious resolution of disputes. In cases involving families or complex estates, arbitration can provide a more suitable and less adversarial environment than traditional judicial litigation. Furthermore, the autonomy of the will is a fundamental principle of Brazilian civil law, which allows parties to freely dispose of their rights, provided they do not violate public order, morality, or good customs. As long as the parties involved voluntarily agree to submit their testamentary disputes to arbitration, respecting the legal requirements of capacity and expression of will, there is no reason to deny them this right. In summary, testamentary arbitration, is a practice that is compatible with the national legal system. Its adoption can contribute to the efficiency of the succession justice system, offering a valid and effective alternative for the resolution of testamentary disputes.
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1. Introdução


			O objetivo principal do presente estudo consiste em analisar as viabilidades de empregar a arbitragem testamentária como instrumento de resolução de conflitos sucessórios, detalhando minuciosamente as disposições legais em vigor, a interpretação da doutrina e a jurisprudência relacionada.


			Por meio de uma análise conceitual, a pesquisa esclarece os requisitos subjetivos e objetivos da arbitragem, bem como as formas legais para sua instauração, e, em seguida, aborda o uso desse instrumento nos litígios familiares que envolvem direitos patrimoniais disponíveis e não abrangem interesses de incapazes.


			Ao analisar o cenário atual, observamos que o Poder Judiciário enfrenta uma de suas piores crises, com um estoque de 75 milhões de processos pendentes. O relatório anual elaborado pelo Conselho Nacional de Justiça de 2022 aponta que seriam necessários três anos de trabalho contínuo para zerar esse estoque, sem incluir novas demandas, demonstrando que, na realidade, o sistema judiciário brasileiro é falho, ineficiente e burocrático1.


			Por essa razão, este ensaio convida o leitor a considerar as alternativas de resolução de conflitos como uma excelente opção não apenas para evitar a lentidão do sistema judiciário, mas principalmente para permitir que as partes possuam maior poder de escolha em seu julgamento, como escolha dos árbitros e, até mesmo, de eventual câmara arbitral e, em última análise, que este julgador seja considerado técnico e capacitado aos olhos dos litigantes.


			Será demonstrado, com base nas posições da doutrina, que essas alternativas são mais vantajosas, especialmente quando se trata de situações familiares e sucessórias que já envolvem laços afetivos e cargas emocionais.


			A proposta é apresentar que a arbitragem é uma opção adequada, uma vez que trata o caso de forma individualizada e aprofundada, possibilitando maior participação dos envolvidos (por exemplo, na escolha dos árbitros), o que possibilita a cada julgador considerar as nuances de cada conflito2.


			Em relação à arbitragem testamentária, que é o foco do presente trabalho, em que pese a existência de ótimos estudos acerca da matéria, há certa carência de estudos na doutrina nacional acerca da possibilidade de se estabelecer convenção arbitral por meio de testamento para solucionar conflitos, quer com relação à partilha dos sucessores — divisão do patrimônio propriamente dita —, quer relativamente à administração da herança ou dos bens herdados. Ainda, conforme dito por Arnoldo Wald, tampouco se tem abundância de estudos a respeito da “arbitragem testamentária sobre os casos em que são inexistentes os herdeiros necessários, e que, por consequência, há expressiva liberdade em testar”.3


			Ainda, para além da arbitragem testamentária ser tema embrionário no direito pátrio, há que se estabelecer premissas, de início, acerca das possibilidades da utilização da arbitragem nos conflitos que envolvam entidades familiares, verificando de maneira pormenorizada as disposições da legislação vigente, o entendimento doutrinário e jurisprudencial.


			Na Roma Antiga, por exemplo, a arbitragem testamentária era comum e era muitas vezes conduzida por indivíduos respeitados da comunidade, conhecidos como árbitros. Estes árbitros eram escolhidos pelas partes envolvidas no testamento ou nomeados pelo magistrado local para resolver disputas de herança de forma imparcial4.


			Durante a Idade Média na Europa, o direito canônico da Igreja Católica desempenhou um papel significativo na regulamentação da arbitragem testamentária. Os tribunais eclesiásticos frequentemente lidavam com questões relacionadas à interpretação e execução de testamentos, aplicando princípios de equidade e justiça baseados nas leis canônicas5.


			No período moderno, com o desenvolvimento dos sistemas legais nacionais e o surgimento do direito civil, a arbitragem testamentária continuou a desempenhar um papel importante na resolução de disputas de herança. As leis e práticas variam de país para país, mas muitas jurisdições reconhecem a validade e a eficácia da arbitragem testamentária como um meio alternativo de resolução de litígios sucessórios. Inclusive, no Brasil, a ideia da arbitragem testamentária (no sentido de indicar terceiro de confiança do testador para solução de potenciais conflitos entre herdeiros ou decorrentes da interpretação do testamento) foi empregada no testamento de Santos Dumont6 e, nos Estados Unidos, de George Washington7.


			No caso de Santos Dumont, seu testamento nomeava como seu inventariante seu sobrinho, Arnaldo Dumont Villares, a quem ele delegou poderes completos para executar e fazer cumprir o testamento, inclusive com poderes para excluir quem do testamento questionasse.


			George Washington também estabeleceu, em seu testamento, inventariantes e executores, que seriam sua esposa, filhos, e seu sobrinho protegido.


			Em que pese o instituto ainda não carregar o título de “arbitragem testamentária”, é exatamente essa a ideia que tanto Santos Dumont quanto George Washington quiseram transparecer em seus testamentos, isto é, a delegação a um terceiro de confiança do testador de poderes para fazer valer sua última vontade.


			Assim, por meio de análise conceitual do método, a pesquisa demonstrará ao leitor os pressupostos subjetivos, objetivos e as formas legais para a instauração da arbitragem no âmbito familiar, e depois passará a discutir o uso deste poderoso instrumento nos litígios envolvendo direito patrimonial disponível.


			Logo, a problemática da pesquisa girará em torno da evolução da arbitragem no direito de família, da crise sofrida pelo Poder Judiciário e sua alta taxa de congestionamento, bem como acerca da possibilidade de se estabelecer convenção arbitral por meio de testamento, traçando um paralelo com legislações modernas que abrangem o tema, como o ordenamento jurídico espanhol.
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2. A valorização dos meios extrajudiciais para solução de conflitos no direito de família e das sucessões


			De início, cabe salientar que, embora as normas jurídicas, as opiniões doutrinárias e as decisões judiciais tendam a evoluir em sintonia com o progresso da sociedade, o principal problema do sistema jurídico brasileiro reside na demora na aplicação da lei8.
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